
INDICAÇÃO Nº 
127
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que adote as providências necessárias junto a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes para criação, implantação e instalação de um Centro de Referência de Saúde do Homem no município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo foi pioneiro mais uma vez na criação do primeiro Centro de Saúde do Homem com atendimento voltado especialmente ao público masculino. O hospital é considerado o maior centro de saúde especializado da América Latina e é referência nacional no tratamento de cálculo renal e do aumento benigno da próstata. 

Infelizmente ainda existem muitos preconceitos em relação ao exame preventivo do câncer de próstata e muitos homens tomam conhecimento quando a doença já se encontra num estado avançado. Com um Centro exclusivo o público masculino encontrará em um único lugar tratamentos e acompanhamentos para diversas enfermidades que atingem principalmente a saúde do homem.

Reconhecido e aprovado pela população, o Centro de Referência de Saúde do Homem realiza mais de 310 cirurgias por mês com mais de 3 mil atendimentos. A prevenção ainda é o melhor caminho para evitar o câncer de próstata.

Por outro lado, o público beneficiado poderá contar também com atendimento de urologistas nas diversas áreas que a especialidade alcança, tais como rins, apendicite entre outras.

A criação, implantação e instalação de um Centro de Referência de Saúde do Homem atenderá toda população masculina, não apenas de Itapevi, mas de todas as cidades da região oeste metropolitana que passarão ter uma referência de qualidade em atendimento especializado.

  Dessa forma, indico e conto atenção e presteza por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, cabíveis e urgentes, tornando possível a indicação ora apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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